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INEXIGIBILIDADE Nº 015/2025 
O Município de Ibiaçá, Torna Público o Processo de Inexigibilidade nº 015/2025, objetivando a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços qualificados que regerão a 
obra de eletrificação do Parque do Romeiro. Os recursos serão advindos do Ministério do 
Turismo, conforme Contrato de Repasse n° 941273/2023/MTUR/CAIXA. Valor de R$ 55.000,00 
(cinquenta e cinco mil reais). Fornecedor: MUXFELDT MARIN E CIA LTDA, empresa inscrita no 
CNPJ n° 97.578.090/0001-34. Fundamentação legal: art. 74 inciso I da Lei 14.133/2021. Em 20 
de outubro de 2025 – Jones Roberto Cecchin - Prefeito Municipal de Ibiaçá – RS.  
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 210/2025 
Pregão Presencial n° 025/2025. Contratado: LB SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ n° 
53.329.328/0001-12, com sede na Rua José Duran Abal, n° 277, Bairro Jabuticabal, na  cidade 
de Erechim – RS. Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
médicos, em regime de valor global mensal, a fim de atender às necessidades da rede pública 
de saúde do Município de Ibiaçá – RS, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) mensais, com 
vigência de 20/10/2025 a 20/10/2026. Assinatura em 20/10/2025.  
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 211/2025 
Chamamento Público Credenciamento nº 010/2025. Contratado: MECÂNICA J. VARIANI LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 90.738.238/0001-01, com sede na 
Rua Salgado Filho, nº 250, Bairro Centro, na cidade de Maximiliano de Almeida – RS. Objeto: 
Credenciamento de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de conserto, 

manutenção preventiva e corretiva, diagnóstico técnico e reparos emergenciais, com 
fornecimento de mão de obra e peças, para os veículos, máquinas e equipamentos integrantes 
da frota municipal, conforme demandas da Administração Pública, com vigência de 20/10/2025 
a 20/10/2026. Assinatura em 20/10/2025.  
 
 
PORTARIA N.º 307/2025  DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 
 
Concede Férias Regulamentares a Servidores Municipais, e dá outras providências. 
 

  O Prefeito Municipal de Ibiaçá, no uso de suas atribuições legais, 

 

  RESOLVE: 

 

Art. 1.º Conceder férias regulamentares aos Servidores Municipais 
abaixo relacionados, a contar da respectiva data, de acordo com o respectivo período aquisitivo, 
conforme Art. 82, da Concessão e Gozo de Férias, da Lei Municipal n° 1419/18 de 25/09/2018. 

 
 

Servidor (a) Data da Aquisição Período de Gozo 

Andre Stefani 24/04/2023 a 24/04/2024 20/10/2025 a 06/11/2025 

Camila Biondo 20/05/2024 a 20/05/2025 10/11/2025 a 19/11/2025 

Elias Leandro Belli 12/07/2023 a 12/07/2024 20/10/2025 a 18/11/2025 

Itamar Balardin 12/07/2023 a 12/07/2024 03/11/2025 a 17/11/2025 

Selma Pereira Balardin 06/04/2024 a 06/04/2025 30/10/2025 a 17/11/2025 
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Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIAÇÁ 

aos vinte dias do mês de outubro de 2025. 

 
 

JONES ROBERTO CECCHIN 
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE, 
 
CARINE TESTON MINOTTO 
Secretária de Administração e Finanças 
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